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EDITAL DE LICITACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PIAUI — PI 

O MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUf, TORNA PUBLICO, 

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, 

REALIZARA LICITACAO NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, 

NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021 E DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E 

DEMAIS DAS EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Data da sessdo: 23/01/2026 

Horario: 09h00min 

Local: Portal de Compras Publicas — www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço. 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnagdes e Esclarecimentos até as 18h00min do dia 20/01/2026. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratagiio 

de empresa para fornecimento de géneros alimenticios pereciveis e não pereciveis, 

destinados à Prefeitura Municipal de São José do Piaui e as suas Secretarias e orgios 

vinculados, conforme termo de referéncia, conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por LOTES, conforme justificativa técnica constante no Termo 

de Referéncia, visando a ampliagio da competitividade, à racionalizagdo logistica e a 

obtenção da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O critério de julgamento adotado serd o menor preco por LOTES, considerado o 

menor dispéndio para a Administragdo, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do 

objeto. 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orgamentaria propria, 

prevista no orgamento da Lei Orgamentaria Anual deste ente, referente ao exercicio financeiro 

de 2026, da Lei de Diretrizes Orgamentérias, Plano Plurianual e demais normativos 
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pertinentes, na classificação abaixo: Recursos do FPM, FUS, FME, FMAS e outros; fontes 

500, 540, 600, 660, Projeto atividade; MANUTENCAO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRACAO 04.122.0002.2013.0000; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 12.361.0009.2018.0000; MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 10.301.0005.2033.0000; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.0011.2045.0000; no elemento de despesa 33.90.30 material 

de consumo. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1.0 Pregdo é o nivel basico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participagdo dos interessados na modalidade LICITATORIA 

PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA. 

32.0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

w portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realizagdo das 

transagdes inerentes a esta licitagao. 

3.4. Para participagio da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado 

deverd acessar, na internet, a pagina www.portaldecompraspublicas.com.br, no link 

“Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesdo”, para participar; 

3.4.1 As propostas comerciais serão recebidas até as 07h00min (Horério de Brasilia) do 

dia 23/01/2026, por meio do enderego www.portaldecompraspublicas.com.br, onde 

se encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou 

substituir propostas no sistema eletronico; 

3.5. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluidos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e manté-los atualizados junto aos orgdos 

responséveis pela informagdo, devendo proceder, imediatamente, a corre¢do ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.6.1. A não observancia do disposto no subitem anterior poderd ensejar desclassificagdo 

no momento da habilitag@o. 

4. — DA PARTICIPACAO NO PREGAO. 

4.1. Poderão participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade seja compativel com 

o objeto desta licitagdo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123/2006 e no artigo 4° da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.Proibidos de participar de licitagdes e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislagdo vigente; 

4.3.2.Que não atendam s condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4.Que se enquadrem nas vedagdes previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
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receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” impedird o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participagio ndo for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” apenas produzird o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2.Que esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3.Que cumpre os requisitos para a habilitagdo definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.5.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagio no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

4.5.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7.Que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Il e 1V do art. 1° e no inciso I 

do art. 5° da Constituigdo Federal; 

4.5.8.Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou 

para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas 

na legislagdo, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaré o licitante as 

sangdes previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACAO. 

5.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 

pregos e os documentos de habilitagao exigidos no edital, proposta com a descrigdo do objeto 

ofertado e o prego, apenas após a fase de negociagdo, de acordo com a data e o horario 
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estabelecido pelo agente de contratagdo/pregoeiro e equipe de apoio, apos solicitagdo via 

sistema. 

5.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá apresentar, no 

campo disponivel na plataforma, a comprovagio do recolhimento da quantia referente à 

garantia de proposta, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

licitagio, nas modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021 e alteragdes 

posteriores. 

5.3. A comprovagdo apresentada deverd conter todas as informagdes necessarias a 

rastreabilidade da garantia, sendo imprescindivel que todos os dados sejam legiveis e 

que não haja omissão de informagdes. Conforme a modalidade de garantia escolhida, 

seré obrigatoria a apresentação do boleto e do respectivo comprovante de pagamento da 

garantia no mesmo campo. A proposta será desclassificada caso a garantia não esteja 

em conformidade com as exigéncias deste edital, inclusive nos casos em que for 

apresentado apenas o comprovante de agendamento de pagamento, sem a efetiva 

comprovagio do recolhimento. Além disso, a validade da garantia deverd ser igual ou 

superior ao prazo de validade exigido para a proposta neste edital. A garantia prevista 

neste item devera ser prestada nas modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021 e 

alteragdes posteriores: 

a) Caução em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

¢) Fianga bancéria emitida por banco ou instituigdo financeira devidamente 

autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a documentagdo de 

habilitagio, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, $ 1° da LC nº 123/2006. 

5.6. Incumbiré ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservéncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo. 

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificagdo entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerd após a realizagdo dos procedimentos de negociagdo e 

julgamento da proposta. 
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5.8. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor classificado 

somente serdo disponibilizados para avaliagio do Pregdo e para acesso publico após o 

encerramento do envio de lances e após solicitagdo do pregoeiro para anexo dos arquivos, sob 

pena de desclassificação/inabilitação caso não seja anexados os documentos solicitados dentro 

do prazo previsto. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviara sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitario e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

6.1.2.Marca de cada item ofertado; 

6.1.3.Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes similares à especificagdo do 

Termo de Referéncia: indicando, o modelo, prazo de validade ou de garantia, marca; 

6.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou servigos. 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegagdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não seré inferior a 90 (noventa) DIAS, a contar da data 

de sua apresentagdo. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratagdes públicas, quando participarem de licitagdes públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULACAO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-4 em sessdo publica, por meio de sistema 

eletrdnico, na data, horério e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificard as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vicios insandveis ou ndo apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de 

Referéncia, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance devera ser ofertado de acordo com o tipo de licitagdo indicada no 

preambulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hordrio fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderé oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidird 

tanto em relação aos lances intermedidrios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante ndo poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderd ser inferior a 3 (trés) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Seré adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances piiblicos e sucessivos, com prorrogagdes, de acordo com o art. 

56,1, da Lei nº 14.133/2021. 

7.11. A etapa de lances da sessdo publica terd duragdo de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o LOTE anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.porlaldecomºrasºublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E serão reiniciadas somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

será considerado empatado com a primeira colocada. 

7.23. A mais bem classificada nos termos do ITEM anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serd 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderd apresentar 

melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relagdo ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferéncia, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentagio pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificagdo, de maneira que só poderd haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagao; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Pag. 9 de 47



ST — 
Prefre/tura c 

SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 
Cada vez melhor! 

End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piauí-Pl 

CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes 

dos órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 

produzidos ou prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo 

realizada por 6rgdo ou entidade de Municipio, no territrio do Estado em que este se 

localize; 

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.29.4.empresas que comprovem a pritica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagdo em condigdes diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociagio será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2. O Pregoeiro solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociagdo realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

7.31. Após a negociagio do prego, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitagdo e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.15. Encerrada a etapa de negociagdo, o Pregoeiro examinard a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a adequagdo ao objeto e à compatibilidade do prego em relagdo ao 

méximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos. 
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8.16. Sera desclassificada a proposta que contiver vicio insanavel; que ndo obedecer as 

especificagdes técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigéncias do ato convocatorio. 

8.17. Serd desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preco final 

superior ao prego méximo fixado, ou que apresentar prego manifestamente inexequivel, 

conforme Art. 59 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

8.17.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pre¢os global ou unitrios 

simbolicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitagdo 

não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalagdes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou & 

totalidade da remuneragéo. 

8.18. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias para que a 

licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipétese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizagio de 

diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de 

antecedéncia, e a ocorréncia seré registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro devera convocar o licitante para enviar documentos de habilitagdo digital, 

por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitagdo da proposta. 

8.21.1. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro. 

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
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e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrdnico, sob pena de não aceitagdo da proposta- 

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificagdes demandadas, sobretudo quanto a 

padrdes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigiré que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de ndo aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (trés) 

dias uteis contados da solicitagdo. 

8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horário de 

realizagio do procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presenga será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.21.3.2. Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.21.3.3. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificagdes previstas neste Edital e no Termo de Referéncia, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for 

(em) aceita(s), o Pregoeiro analisaré a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia. 

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposigio da Administragdo serdo tratados 

como protdtipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsével pela analise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.21.3.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 3 (trés) dias, apés o qual poderdo ser 

descartadas pela Administragdo, sem direito a ressarcimento. 

8.21.3.7. Os licitantes deverdo colocar a disposição da Administração todas as 

condigdes indispensaveis à realizagdo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 
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8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

8.23. Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITACAO. 

9.1.COMO CONDICAO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAGAO DE 

HABILITACAO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO, ESPECIALMENTE 

QUANTO A EXISTENCIA DE SANCAO QUE IMPECA A PARTICIPACAO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATACAO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www,cnj.jus.br/improbidadevadm/consultarfrequerido.php j 

9.1.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f2p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.43. O licitante será convocado para manifestagdo previamente a sua 

desclassificagdo. 

9.1.5. Constatada a existéncia de sangdo, o Pregoeiro reputard o licitante inabilitado, por 

falta de condigdo de participagao. 

9.1.6.No caso de inabilitagdo, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condigdes de participagdo, a habilitagdo dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relagio à habilitagdo juridica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econdmica financeira e & habilitação técnica. 

9.2.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovagdes constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentagdo da proposta, a respectiva 

documentagdo atualizada. 
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitagdo do licitante, exceto se 

a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes feitas pelo Pregoeiro lograr 

axito em encontrar a(s) certiddo (3es) valida(s). 

9.3. Em caso de participagdo de empresas em consórcio, serd exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitagio econdmico-financeira, salvo justificagdo no processo licitatério. Essa regra não se 

aplica aos consorcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, 

necessários à confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante serd 

convocado a encaminhé-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (uma) horas sob 

pena de inabilitação. 

9.5. Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagdo dos documentos originais ndo digitais quando houver dúvida em relação a 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 0 

licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serdio aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de 

némeros de documentos pertinentes a0 CND e ao CRF/F GTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuigdes. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITACAO JURIDICA: 

9.8.1.No caso de empresério individual: inscrigdo no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2.Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitagao ficara condicionada a verificagéo 

da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3.No caso de sociedade empresria ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

9.8.5.No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorizagdo; 

9.8.8.0s documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva; 

9.8.9. Cédula de identidade/CPF dos sócios; 

9.9. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2.Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

9.9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios 

federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
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relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante 

a apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidagio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

9.9.6.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

9.9.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentagiio exigida para efeito de 

comprovagdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigdo, sob pena 

de inabilitação. 

9.10. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certiddo Negativa de faléncia, de concordata, de recuperagio judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propria 

Certiddo; 

9.11. QUALIFICACAO TECNICA. 

9.11.1 Comprovagio de aptiddo no desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagdo — Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado. 

9.12 A existéncia de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista ndo impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 
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9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS. 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 

licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo 

próprio do sistema. 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no 

enderego constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA. 

12.1 A sessdo publica poderd ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipéteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a 

realização da sessdo publica precedente ou em que seja anulada a própria sessdo publica, 

situação em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularizagdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 

123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade de o 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologagdo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2 O adjudicatério terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagdo), sob pena de decair do direito a 

contratago, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocagdo para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administragdo 

podera encaminhd-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrdnico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 

solicitação justificada do adjudicatério e aceita pela Administragio 

153 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposigdes da Lei n® 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisdo são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigéncia da contratagio é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

15.5. Previamente a contratagio a Administração realizard consultas para identificar 

possivel suspensdo temporéria de participagao em licitagdo, no dmbito do 6rgdo ou entidade, 

proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrugdo Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6° 

111, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condigdes de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverdo ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do 

contrato. 

15.6.1. Na hipétese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicagdo das penalidades previstas 

no edital e anexos. 
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15.8. Na hipétese de o vencedor da licitagdo ndo comprovar as condigdes de habilitagdo 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, a 

Administragdo, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes das demais cominagdes legais cabiveis 

a esse licitante, poderd convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificag@o, para, 

após a comprovagio dos requisitos para habilitagdo, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociagdo, assinar o contrato ou a ata de registro de 

pregos. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sdo as 

estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitagio do objeto e de fiscalizagdo estdo previstos no 

Termo de Referéncia. 

18. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigagdes da Contratante e da Contratada sdo as estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a 

este Edital. 

20. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatario que: 

20.1.1. Der causa à inexecugdo parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitagio sem motivo 

justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentagao falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos 

subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 

seguintes sangdes: 

a) Adverténcia por escrito; 

b) Multa; 

¢) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberd recurso, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a 

contar da ciéncia da intimagdo, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisdo ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhé-lo devidamente 

informado para a apreciagdo e decisdo superior, no prazo de 20 (vinte) dias Gteis. 

20.5. Serdio publicadas na Imprensa Oficial Diario Oficial das Prefeituras Piauienses, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, ¢, d, deste edital, inclusive a 

reabilitagiio perante a Administragdo Pablica. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratagdo, o 

Pág. 23 de 47



Prefre/ítura oe 

SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 
Cada vez melhor! 

End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piauí-P! 

CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

mais alto padrio de ética durante todo o processo de licitação, de contratagdo e de 

execução do objeto contratual. 

2071 PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRATICAS: 

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitagdo ou na execugdo do contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificagio ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execugdo do contrato; 

¢) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameagar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em 

um processo licitatério ou afetar a execugdo do contrato. 

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspegdes ou fazer declaragdes falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuragdo de alegagdes de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

21. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessdo publica, 

qualquer pessoa poderd impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A IMPUGNACAO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 
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21.4. Acolhida a impugnagdo, serd definida e publicada nova data para a realizagdo do 

certame. 

21.5. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 paragrafo 1°, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessdo de efeito suspensivo à impugnagdo é medida excepcional e deverd ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seréo divulgadas pelo sistema e vinculardo 

os participantes e a administração. 

21.7. As respostas as impugnagdes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serdo cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa 

designada para a administragdo da sociedade empreséria, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteragdes, se houver, do ato 

de designagdo do administrador, ou de procuragiio piblica ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSICOES GERAIS. 

22.1. Da sessdo publica do Pregdo divulgar-se-4 Ata no sistema eletronico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 

realizagdo do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrério, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observardo 

o horário de Brasilia — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderd sanar erros ou falhas 

que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologagio do resultado desta licitagdo não implicará direito & contratagdo. 
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. A Prefeitura Municipal, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
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22.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço  eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço eletrônico do site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí — PI - TCE/PI, nos dias 

úteis, no horário das 10h00min as 18h00min, no mesmo endereço e período em que os autos 

do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO H - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO 1V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO; 

São José do Piaui — PI, 8 de janeiro de 2026. 

Secretirio Municipal de Administração 

Portaria n.º 05/2025 
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[ ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

[1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referéncia é a Contratagio de empresa para 

fornecimento de géneros alimenticios pereciveis e ndo pereciveis, destinados a 

Prefeitura Municipal de São José do Piaui e as suas Secretarias e órgãos vinculados, 

conforme termo de referéncia: 

LOTE I - Géneros Alimenticios Não Pereciveis Para Prefeitura, Secretarias E Órgãos Municipal 

Itens Descrição Qtd | Und | V. Unit. | V. Total 

1 |ACHOCOLATADO EM PÓ PACOTE 400G 300 | UND IÍÍB R$ 3.429,00 

AÇUCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA, SACAROSE 

2 |DE CANA DE AÇUCAR. ACONDICIONADO EM|1200| UND |R$4,75 | R$5.700,00 

EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 1KG 

ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO EM FRASCO C/ NO 
3 MINIMO 100ML. 30 | UND | R$7,00 | R$210,00 

4 | AGUA MINERAL COPO 200ML 600 | UND | R$ 1,00 | R$ 600,00 

5 | AGUA MINERAL EMBALAGEM PLASTICA DE 500ML 1000 | UND | R$ 2,16 | R$ 2.160,00 

ALHO BRANCO GRAUDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE R$ 

S DO TIPO COMUM ES 29,00 R$ 1.740,00 

7 |AMIDODE MILHO, EMBALAGEM C/200G 30 | UND | R$5,50 | R$ 165,00 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, PACOTE COM NO 
8 MÍNIMO 1KG. 1400) KG | R$5,30 | R$7.420,00 

ARROZ, GRÃO LONGO, TIPO 1 , BRANCO, PRIMEIRA 

9 |QUALIDADE, ACONDICIIONADO EM EMBALAGEM |1200| KG |RS$ 5,46 | R$6.552,00 

CONTENDO IKG 

10 | AVEIA EM FLOCOS FINOS, CONTEDO NO MINIMO 450G | 50 | UND | R$5,33 | R$266,50 

AZEITONA, VERDE, EM CONSERVA (EMB C/ 100G, NO 
11 MINIMO) 50 | UND | R$4,51 | R$225,50 

12 |BATATA PALHA PCT 80G 50 | UND | R$5,83 | R$291,50 

BISCOITO DE POLVILHO, ISENTO DE GLUTEN, 

13 FOMATO TIPO ARGOLA, EMBALADO EM SACOS 1200| PCT | RS 8,66 R$ 

PLASTICOS TRANSPARENTE RESISTENTES, PESANDO 10.392,00 

200 G. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA PRODUTO 

á INDUSTRIALIZADO, PACOTE COM 400G. LY POY | R$6,] XL 

15 |BISCOITO PETAS PCT 200G 1000 | UND | R$ 8,76 | R$ 8.760,00 

16 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAKER DUPLA 1000| PCT | R$6,58 | R$6.580,00 

EMBALAGEM, PACOTE DE 400G 
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BISCOITO WAFFER, SABORES DIVERSOS, DE NO 
17 MÍNIMO 160G 50 | PCT [R$2,51 | R$125,50 

18 |BISCOITOS SEQUILHOS PCT 200G 100 | UND | R$ 7,00 | R$ 700,00 

19 |BOMBOM OURO BRANCO PCT C/50UND 25 | UND 65,26 R$ 1.691,50 

2 CAFE TORRADO E MOIDO, ) EMBALAGEM VACUO 1200/ UND R$ R$ 

C/SELO DE PUREZA COM NO MINIMO 250G. 14,83 17.796,00 

CALDO, PARA CULINARIA, TEMPERO TIPO CALDO R$ 

2 SABOR CARNE - CX DE 24 TABLETES DE 19G CADA. 20 | &X 24,00 e 

CALDO, PARA CULINARIA, TEMPERO TIPO CALDO R$ 

” SABOR GALINHA CX 24 TABLETES DE 19G CADA. ENE 24,00 R$ 450,00 

CHÁ DE CAMOMILA; EMBALAGEM: CAIXA COM NO 

23 |MINIMO 10 SAQUINHOS DE NO MINIMO 10G AÇUCAR | 600 | CX |R$ 8,41 | R$5.046,00 

MASCAVO 

CHA DE ERVA CIDREIRA; EMBALAGEM COM NO 

2 MINIMO 10 SAQUINHOS DE NO MINIMO, 10G A e e AÇAO 

CHA DE ERVA-DOCE; EMBALAGEM COM NO MINIMO 

= 10 SAQUINHOS DE NO MINIMO 10G eSS RIS R 

26 |COCO RALADO, PACOTE C/ NO MINIMO 100 G 50 | UND | R$4,43 | R$221,50 

COLORIFICO EM PO FINO HOMOGENEO, OBTIDO DE 

27 |FRUTOS MADUROS DE  URUCUM, LIMPOS.| 200 | UND | R$3,50 | R$ 700,00 

EMBALAGEM COM 100G 

CONDIMENTO EM PO PRODUTO INDUSTRIALIZADO 

28 |DATA DE ENTREGA COM PRAZO DE VALIDADE| 200 | UND |RS$ 6,00 | R$ 1.200,00 

PERTINENTE DO PRODUTO OFETADO. PACOTE DE 100G 

CREME DE LEITE EMBALAGEM TETRA PACK C/ NO 
29 MINIMO 200G. 150 | UND | R$5,08 | R$ 762,00 

D(?CE DE AMENDOIM TIPO PAÇOCA, EMBALAGI%M EM R$ 

30 |PÓ TE REVESTIDO COM PLASTICO DE NO MINIMO| 10 |POTE 20,33 R$ 203,30 

500G. Ú 

DOCE DE AMENDQIM TIPO PE DE MOI:EQUE, R$ 

31 EMBALAÇEM EM PÓ TE REVESTIDO COM PLÁSTICO | 10 | POTE 20,33 R$ 203,30 

DE NO MINIMO 500G. ' 

DOCE' DE BANANA EM TABLETES EMBALAGEM RS 

32 FLEXIYEL EM POTE ,PLASTICO, COM 50 UNIDADES| 10 |POTE 20.00 R$ 200,00 

PESO LIQUIDO COM MINIMO 1KG. Ú 

DOCE DE GOIABA EM TABLETES EMBALAGEM R$ 

33 FLEXÍYEL EM POT]? PLASTICO, COM 50 UNIDADES| 10 |POTE 20.00 R$ 200,00 

PESO LIQUIDO NO MINIMO 1KG. Ú 

34 [ERVILHA - LATA C/ NO MINIMO 200G 50 |LATA|R$4,06 | R$203,00 
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EXTRATO DE TOMATE CONCENTRATO,EMBALAGEM 
35 CONTENDO NO MINIMO 190 G 100 | UND | R$3,93 | R$393,00 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA SUBGRUPO 

” FINA, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. 200 | END: | ES 6,53 | R$ 1.266,00 

37 |FARINHA DE TRIGO (SEM FERMENTO) 1 KG 300 | KG | R$7,40 | R$2.220,00 

38 FECULA DE MANDIOCA ,EMBALAGEM PLASTICA 350 | KG |R$9,58 | R$3.353,00 

DEIKG. 

FEIJÃO CARIOQUINHA, CLASSE CORES, TIPO 1 EM 
39 EMBALAGEM DE 1KG 1000| UND | R$ 9,58 | R$ 9.580,00 

40 |FEIJAO DE CORDA TIPO | EMBALAGEM DE 1KG 1000{ KG |R$9,63 | R$9.630,00 

41 |FEIJAO PRETO TIPO 1 PCTE. C/ NO MINIMO DE 1 KG 200 | KG [R$9,58 | R$1.916,00 

42 |FERMENTO QUIMICO POTE 100G 50 | UND | R$4,70 | R$ 235,00 

FLOCAO DE MILHO; PRE-COZIDO COZIMENTO 

INSTANTANEO, NA COR AMARELA, INSENTA DE 

e SUJIDADES PARASITA E LARVAS E FLOCADA 1200 RE 205 (SR e 

EMBALAGEM DE NO MINIMO 500G 

44 |LEITE CONDENSADO-CAIXA C/ NO MINIMO 390G 30 | UND | R$ 6,66 | R$ 199,80 

45 |LEITE INTEGRAL EM PO, PACOTE DE 200G 1500| PCT | R$ 7,60 1 ã)f) 00 

46 |MACARRAO SEMOLA PARAFUSO 500G 200 | UND | R$ 6,60 | R$ 1.320,00 

MACARRAO SEMOLA/SEMOLINA, EMBALAGEM COM 

500G , IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

47 |FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, | 1000| UND | R$ 4,86 | R$ 4.860,00 

COM VALIDADE DO PRODUTO. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAGAO VIGENTE 

48 |MAIONESE, EMBALAGEM COM NO MINIMO 250GR . 50 | UND | R$9,00 | RS$ 450,00 

49 |MARGARINA VEGETAL 250G 150 | UND | R$ 5,91 | R$ 886,50 

50 |MILHO PARA MUNGUZA PACOTE NO MINIMO 500G 50 | PCT | R$4,60 | RS$230,00 

51 |MILHO PARA PIPOCA COM NO MINIMO 500 G 100 | PCT | R$4,93 | R$ 493,00 

52 |MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA 200 G 150 | LAT | R$4,65 | R$697,50 

OLEO COMESTIVEL VEGETAL DE SOJA REFINADO, R$ 

33 SEM COLESTEROL, LATA DE 900ML . e 10,40 AL 

R$ R$ 
54 |REFRIGERANTE PET SABORES 2LT 1200| UND 11,16 13.392,00 

SAL REFINADO IODADO, PARA CONSUMO 

= DOMESTICO, EMBALGEM CONTENTO 1 KG. 2001 | U PR S, 

56 |SARDINHA NO OLEO COMESTIVEL EM LATA 130G 100 | UND | R$5,20 | R$ 520,00 

57 'êíh(/)[gERO GLUTAMATO MONOSSODICO EMBALAGEM 100 | UND | R$5,00 | R$ 500,00 

58 | VINAGRE DE ALCOOL BRANCO 500G 100 | UND | R$2,33 | R$ 233,00 

Pag. 30 de 47 



e -V"/ 
—— 

ere/tura 

c 

SÃO JOSE DO PIAUÍ 
Cada vez melhor! 

End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piauí-PI 
CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

59 | REFRIGERANTE PET SABORES 250ML | 300 | UND | R$2,50 | R$ 750,00 
Valor estimado para o lote I - R$ 175.498,40 (cento e setenta e cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e 

quarenta centavos). 

LOTE II — Géneros Alimenticios Pereciveis Para Prefeitura, Secretarias E Órgãos Municipal 

Itens Descrigdo Qtd Und V. Unit. V. Total 

CARNE  BOVINA  COSTELA  RESFRIADA OU 

CONGELADA COM REGISTRO NO SIF OU  SISP. 

ASPECTO PROPRIO, NAO AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR  PROPRIA SEM  MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

300 Kg 
R$ 

24,66 
R$ 7.398,00 

CARNE BOVINA DE 2º ACEM PARA MARIA ISABEL, 

RESFRIADA OU CONGELADA EM BIFES COM 

REGISTRO NO SIF OU SISP. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 

300 Kg 
R$ 

31,50 
R$ 9.450,00 

CARNE BOVINA MOIDA MAGRA DE | E X 
CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO DE 3% DE APONEVROSES, COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP - EMBALAGEM 1KG. 

600 Kg 
R$ 

23,50 
R$ 14.100,00 

CARNE DE FRANGO INTEIRO CONGELADA COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. — EMB. DE 15 A 20 KG COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP. 

1500 Kg 
R$ 

13,13 
R$ 19.695,00 

CARNE SUINA BISTECA 1KG 350 KG 
R$ 

23,16 R$ 8.106,00 

CARNE SUÍNA PERNIL 1KG 350 KG 
R$ 

22,83 
R$ 7.990,50 

IOGURTE NATURAL COPO CONTENDO 200 ML 50 UND R$ 6,00 R$ 300,00 
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LINGUIÇA MISTA TIPO CALABRESA - EMBALAGEM 

5KG COM REGISTRO NO SIF OU SISP. COM ASPECTO 

. CARACTERISTICO, COR PROPRIA SEM MANCHAS el RS | o6 10381.00 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR € | 2066 ot 
PROPRIO, COM ADICAO DE AGUA OU GELO NO 
MAXIMO 3%. 
LINGUICA MISTA TIPO TOSCANA — EMBALAGEM 5KG 
COM REGISTRO NO SIF OU SISP. COM ASPECTO 
CARACTERISTICO, COR PROPRIA SEM MANCHAS R$ 

? | PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR| > | K& 27,33 R$9.565,50 
PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO 3%. 

10 |MORTADELA MISTA 1KG 100 | KG IÉÍ é | R$1.246,00 

OVO DE GALINHA ,COR BRANCA, TAMANHO MEDIO 
11 |LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA | 6000 | Unid | R$ 0,76 | R$ 4.560,00 

NOCIVA, ODORES ESTRANHOS. 
PAO PARA HAMBURGUER PCT. CONTENDO 10UND 

12| Con400G 300 | KG |R$9,38 | R$2.814,00 

13 |PÃO TIPO HOT-DOG EMBALAGEM CONTENDO 10 UND | 500 | PCT | R$9,30 | RS 4.650,00 

14 |PAO TIPO BISNAGUINHA PACOTE C/200G 600 | PCT wa é | R$6.096,00 

15 |PEITO DE FRANGO EMBALADO PACOTE PLÁSTICO 600 | KG 117“1;3 R$ 10.278,00 

16 |POLPA DE FRUTA SABORES SORTIDOS PCT 400G 1200 | UND | R$ 8,50 | R$ 10.200,00 

17 |QUEIJO TIPO MUSSARELA BANDEJA CONTENDO 200G | 20 |UND 1;{11; 6 | R$34320 

18 |PÃO FRANCES FRESCO 50G 6000 | UND | R$ 0,76 | R$ 4.560,00 
SALSICHA BOVINA TIPO HOT DOG, CONGELADA, 
EMBALAGEM, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER RS 

19 |SUBSTANCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO| 100 | Kg 15,93 | R$1-593,00 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO 

Valor estimado para o lote II - R$ 133.326,20 (cento e trinta e três mil trezentos e vinte e seis reais e vinte 

centavos). 

Valor global estimado R$ 308.824,60 (trezentos e oito mil oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta 

centavos). 
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1.2 A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 

adjudicação por lote, observado o critério de julgamento definido neste Termo de 

Referência e no edital. 

1.3 Assim, o objeto foi devidamente especificado, mediante a indicação de suas 

características, quantidades, valores unitários e valor total, conforme determina o art. 

6°, inciso XXIII, alínea “a”, e o art. 18, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA CLASSIFICACAO DOS LOTES/ITENS 

2.1 Os itens do objeto estão organizados em dois lotes, a saber: I — Lote 1: Géneros 

alimenticios ndo pereciveis; II — Lote II: Géneros alimenticios pereciveis. 2.2. As 

especificagdes técnicas detalhadas e as quantidades estimadas de cada item constam 

em planilha propria, integrante deste Termo de Referéncia 

f 3. DO CRITERIO DE JULGAMENTO | 

3.1. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por lote, observado o 

atendimento integral às especificações técnicas e demais condições estabelecidas 

neste Termo de Referência e no edital. 

3.2. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO POR LOTES: 

3.2.1. A adoção do critério de adjudicação por lotes justifica-se pela necessidade de 

compatibilizar a forma de contratação com a natureza do objeto, que compreende 

grupos de produtos com características semelhantes, logística correlata e 

condições de fornecimento compatíveis entre si. 

3.2.2. A divisão do objeto em dois lotes distintos — gêneros alimentícios não 

perecíveis e gêneros alimentícios perecíveis — visa assegurar maior eficiência 

administrativa, racionalização da gestão contratual, melhor controle da execução 

e preservação da qualidade dos produtos, especialmente no que se refere às 

condições de armazenamento, transporte e prazo de validade. 

3.2.3. A contratação por lotes não restringe a competitividade do certame, ao 

contrário, amplia a participação de fornecedores especializados em cada 

segmento, em consonância com o art. 23, $ 1º, e art. 40, $ 2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.4. Ressalta-se que a opção pela licitação por lotes mostra-se mais vantajosa para a 

Administragdo Publica, uma vez que possibilita a obtenção de melhores 

condigdes de fornecimento, redugdo de riscos operacionais, maior eficiéncia na 

fiscalizag@o contratual e adequada execução do objeto, atendendo aos principios 

da eficiéncia, economicidade e do interesse público. 

[4. DO MODO DE DISPUTA ] 
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4.1. O modo de disputa adotado será o aberto, nos termos Art. 56, I, da Lei nº 14.133/2021 

e da regulamentação aplicavel ao pregão eletronico. 

| 5. DO REGIME DE EXECUCAO E FORMA FORNECIMENTO 

5.1. O fornecimento do objeto seré realizado de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Administragdo, mediante ordens de fornecimento emitidas pelo órgão contratante. 

5.2. Para os géneros alimenticios não pereciveis, o prazo méximo para entrega será de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.3. Para os géneros alimenticios pereciveis, a entrega ocorrerd de forma periodica, 

preferencialmente  semanal ou conforme cronograma definido pela 

Administragdo, podendo incluir entregas didrias para itens de consumo imediato. 

5.4. Todos os produtos deverdo ser entregues em perfeitas condigdes de consumo, dentro 

do prazo de validade, devidamente acondicionados e transportados de forma 

adequada, em observancia as normas sanitarias vigentes. 

5.5.0 descumprimento do prazo de entrega ou das condigdes estabelecidas neste 

instrumento sujeitará a Contratada a aplicagdo de multa de mora e, a critério da 

Administragdo, à extinção unilateral do contrato, nos termos do art. 162 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.6. A Administragdo rejeitara, de forma fundamentada, no todo ou em parte, o objeto 

executado em desacordo com o Termo de Referéncia, com a proposta apresentada ou 

com as normas legais aplicéveis, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

5.7. A Contratada ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, no prazo méaximo de 3 (trés) dias uteis, os 

produtos em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des decorrentes da 

execugdo contratual ou dos materiais empregados, nos termos do art. 119 da Lei n° 

14.133/2021. 

5.8. O não cumprimento do disposto no item anterior ensejard a aplicagdo das sangdes 

cabiveis, inclusive multa de mora e extinção unilateral do contrato, conforme art. 162 

da Lei nº 14.133/2021. 

[6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, pelo responsavel por seu 

acompanhamento e fiscalizagdo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade 

com as especificagdes contratadas, nos termos do art. 140, II, “a”, da Lei n° 

14.133/2021. 

6.2. O recebimento definitivo ocorrerd após a verificagio da conformidade do 

fornecimento com as exigéncias contratuais, mediante atesto do fiscal do contrato, 

nos termos do art. 140, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021. 
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Os produtos entregues em desacordo com as especificações serão rejeitados, devendo 

ser substituídos pela contratada, às suas expensas, no prazo máximo definido pela 

Administração. 

|7. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

7:1. 

Tl 

7.3. 

TA 

A contratação justifica-se pela necessidade contínua e permanente de suprimento de 

gêneros alimentícios indispensáveis ao regular funcionamento das atividades 

administrativas, operacionais e institucionais da Prefeitura Municipal de São José do 

Piauí/PI e de suas Secretarias. 

O fornecimento dos produtos é essencial para assegurar a continuidade dos serviços 

públicos, o atendimento a programas, ações e políticas públicas, não sendo possível 

sua interrupção sem prejuízo ao interesse público. 

A Administração Municipal não dispõe de estrutura própria capaz de produzir ou 

fornecer, de forma regular e suficiente, os gêneros alimentícios necessários, razão 

pela qual se mostra imprescindível a contratação de empresa especializada. 

A presente contratação atende ao disposto nos arts. 5º, 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, 

observando os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa. 

[8. DA FONTE DE RECURSO 

8.1. Recursos do FPM, FUS, FME, FMAS e outros; fontes 500, 540, 600, 660, Projeto 

atividade; MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

04.122.0002.2013.0000;, MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCACAO 12.361.0009.2018.0000; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 10.301.0005.2033.0000; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.0011.2045.0000; no elemento de despesa 

33.90.30 material de consumo. 

[9. DA ESTIMATIVA DE PRECOS 

9.1 . O valor global estimado da contratagdo é de R$ 308.824,60 (trezentos e oito mil 

oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), obtido a partir de pesquisa de 

pregos realizada nos termos do art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O valor estimado tem carater meramente referencial, sendo utilizado como parametro 

para anélise da vantajosidade das propostas. 

i 10. DA DEFINIÇÃO DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

Pág. 35 de 47



SÃO JOSE DO PIAUÍ 
Coada vez melhor! 

End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piauí-PI 
CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

10.1. Para fins de habilitação, serão exigidos dos licitantes os documentos de habilitação 

juridica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica, nos termos dos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica que demonstre(m) fornecimento de gêneros alimentícios 

compatíveis com o objeto da licitação. 

10.3. As demais exigências, critérios e condições aplicáveis à contratação serão 

oportunamente estabelecidos no instrumento convocatório (edital), em estrita 

observância à legislação vigente e à pertinência com o objeto da contratação. 

[11: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Executar o fornecimento conforme as especificações deste Termo de Referência e 

da proposta apresentada. 

11.2. Manter, durante toda a execução do ajuste, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Cumprir integralmente as normas sanitárias, possuindo alvará sanitário vigente e 

observando as exigências da ANVISA, MAPA e da vigilância sanitária local. 

11.4. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do fornecimento. 

11.5. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, os produtos fornecidos em 

desacordo com as especificagdes. 

[12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA | 

12.1. Exigir o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, por meio de gestor e fiscal 

designados. 

12.3. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos. 

[ 13. DO PAGAMENTO | 

13.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentagio da 

nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, observada a ordem 

cronoldgica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

[ 14. DA FISCALIZACAO | 

14.1. A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por fiscal do contrato 

e gestor designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 
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[15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O inadimplemento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas nos 
arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, conforme disposto no edital e no instrumento 
contratual. 

[16. DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 

[17. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

3.1 Aplica-se a presente contratação a Lei nº 14.133/2021 e, supletivamente, os princípios 

gerais de direito e as normas de direito privado. 

[18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ] 

18.1. Os casos omissos serdo resolvidos pela Administragio, à luz da legislagio 

aplicavel. 

São José do Piaui — PI, 8 de janeiro de 2026. 

Jakson dê Sousa Silva 

Secretério Municipal de Administragdo 

Portaria n.º 05/2025 
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— ANEXO I1- DECLARACAO DE SUJEICAO AS CONDICOES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITACAO 

Pregão ELETRONICO N° 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUÍ — PI 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

, PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, 
NA  QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA  PROPONENTE, 

, CNPJ , DECLARA EXPRESSAMENTE 
QUE SE SUJEITA AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E 
QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER DECISAO QUE VENHA A SER 
TOMADA PELO ORGAO LICITANTE QUANTO A QUALIFICACAO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO OU QUE 
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

EM, DE DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF) 
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARACAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988 

Pregão ELETRONICO N° 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

............................................... , INSCRITO NO CNPJ Nº 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº .. E CPF 
Nº. DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 5 

.133/2021, QUE NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NAO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDICAO 
DE APRENDIZ ()!. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

* Observagdo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA. (MODELO) 

Pregão ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE — DEVIDAMENTE — CONSTITUÍDO DE  (IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 001/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 
EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), 
E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO ELETRONICO N° 
001/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
B) A INTENCAO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR 
DO PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 NAO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGAO ELETRONICO N° 001/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 
C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 
INFLUIR NA DECISAO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NAO 
DA REFERIDA LICITAGAO; 
D) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO ELETRONICO N° 
001/2026 ANTES DA ADJUDICAGAO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAGAO; 
E) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E 
F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSAO DESTA 
DECLARACAO E QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMACOES PARA FIRMA- 
LA. 

.................. g veue DB sam DB, 20264 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V — DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 
Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 
4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
PELO ARTIGO 4° DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 
e ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006; 
o A NAO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA COMO 
NAO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 
N° 123/2006, OU A OPGAO PELA NAO UTILIZACAO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX XXX XXX-XX 
CRC: 
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ — PI 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA .cocóccscscenneoo , INSCRITA NO CNPJ Nº 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O S 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº. E DO CPF N 

DECLARA NAO TER RECEBIDO DO MUNICIPIO DE 
/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAGAO 

DIRETA OU INDIRETA, EM AMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSAO TEMPORARIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO 
TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

EM, — DE DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
LOCALIZADA À scususismnnsanca , DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14 133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ — PI - PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026 

........ quueareeçer DB amersmeceenses - AN 2026, 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 
PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° — /20, 

TERMO DE CONTRATO N° 
LICITANTE E A EMPRESA F* 

., QUE FAZEM ENTRE SI ¥** ENTE PUBLICO 

A ¥%% ENTE PUBLICO LICITANTE por intermédio do(a) ............occccervssrreeen (órgão 
interno contratante), com sede no(a) i 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n 

s representado(a). e PREFÉITO MUNICIPAL, 
Carteira de Identidade nº .., expedida pela (o) . 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) . 

80b! & 0° aaA , sediado(a) na .. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº .................. , expedida pela (o) , € CPF n 

...................... , tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2026 e em observanma as 

disposigdes da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregdo nº 001/2026, mediante as cldusulas e condigdes a seguir 
enunciadas. 

1.  CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratagdo de empresa para fornecimento 
de géneros alimenticios pereciveis e não pereciveis, destinados a Prefeitura Municipal de São 
José do Piaui e as suas Secretarias e órgãos vinculados, conforme termo de referéncia, 

conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no predmbulo e a 

proposta vencedora, independentemente de transcrigdo. 

1.3. Discriminagdo do objeto: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDERECO: 
REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: () 

[1TE ] DESCRICAO [ QUANT | UNID. [ VALO [ VALOR 
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NS . R | TOTAL 

UNITA 
RIO 

VALOR TOTAL: 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO. 

2.1. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026, ao Termo de 

Referência e à proposta vencedora da CONTRATADA, independentemente de transcrição, 
nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

3. — CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. 

31 O valor global deste contrato é de R$ 
( ), conforme proposta vencedora. 
3.2. — No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

perfeita execução do objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, frete, seguros e quaisquer outros custos. 

4. — CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA. 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, desde que comprovada a vantajosidade para a 

Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

5. — CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Lei Orçamentária Anual deste ente, referente 
ao exercício financeiro de 2026, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e 

demais normativos pertinentes, na classificação abaixo: Recursos do FPM, FUS, FME, FMAS 

e outros; fontes 500, 540, 600, 660, Projeto atividade; MANUTENCAO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRACAO  04.122.0002.2013.0000;: MANUTENCAO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 12.361.0009.2018.0000; MANUTENÇAO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0005.2033.0000; MANUTENCAO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.0011.2045.0000; no elemento de despesa 
33.90.30 material de consumo. 

6. — CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO. 

6.1. — O pagamento sera efetuado no prazo e nas condigdes estabelecidas no Termo de 

Referéncia, após a apresentagdo da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 
observada a ordem cronoldgica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 
6.2. — Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administragdo, o valor devido 
será atualizado monetariamente, na forma da legislagdo aplicavel. 
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7.  CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE. 

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo a este Contrato. 

8. — CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO. 

8.1.  Oreajuste de pregos observara o interregno minimo de 12 (doze) meses, contado da 
data da proposta, e as regras estabelecidas no Termo de Referéncia, nos termos do art. 134 da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.2. 7.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do 
contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alinea “d”, da Lei nº 14.133/2021, mediante 

comprovagdo da ocorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias 
incalculaveis. 

9. — CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL. 

9.1. — Não será exigida garantia de execugdo contratual, conforme previsto no Edital e no 
Termo de Referéncia. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA EXECUCAO, ENTREGA E RECEBIMENTO. 

10.1. O fornecimento dos produtos, bem como as condigdes de entrega, prazos e critérios de 

recebimento provisorio e definitivo, obedecerdo ao disposto no Termo de Referéncia. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FISCALIZACAO E GESTAO DE 
CONTRATO. 

11.1. A execugdo do contrato serd acompanhada e fiscalizada por fiscal e gestor do contrato 

formalmente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGACOES DAS PARTES. 

12.1.  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referéncia. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigagdes assumidas sujeitará a 
CONTRATADA as sangdes previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, conforme 
disciplinado no Edital e no Termo de Referéncia. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

14.1. O O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e limites previstos no art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto aos acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES. 

16.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este contrato para qualquer 
operação financeira, bem como interromper a execução do objeto sem respaldo legal. 

17. . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

17.1.  Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, à luz da Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO. 

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato, nos termos 
do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA - FORO. 

19.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Picos — PI para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes deste contrato, nos termos do art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes. 

........ s ssssssoss DE vescerccinearaoos — DE 2026, 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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